
PORTARIA Nº 156, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012 

 

O CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais; 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 146, de 26 de novembro 

de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1º Incluir no inciso II da referida Portaria o magistrado Marcus 

Abreu de Magalhães, juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Costa Rica/MS. 

Art. 2º Determinar a publicação desta no Diário de Justiça Eletrônico 

e no sítio eletrônico do Conselho Nacional de Justiça. 

Art. 3º Determinar a juntada desta Portaria aos autos da Sindicância 

nº. 0006951-20.2012.2.00.0000. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ministro FRANCISCO FALCÃO 


